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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
Objetivo:  O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar consiste na contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de atendimento móvel a emergências e 
urgências médicas, por meio da disponibilização de ambulâncias, devidamente equipadas 
e tripuladas por profissionais habilitados, para dar suporte aos diversos eventos 
promovidos pelo Fundo Municipal de Turismo (FUMTUR), pela Fundação Cultural de Itajaí 
(FCI) e Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania. A contratação será realizada por 
meio do sistema de registro de preços, visando assegurar a disponibilidade e a pronta 
resposta em situações que demandem assistência médica imediata, garantindo, assim, a 
segurança e o bem-estar dos participantes e do público em geral durante a realização dos 
eventos. 

 
Área requisitante da contratação: Fundo Municipal de Turismo de Itajaí-FUMTUR 

 
I–INFORMAÇÕES GERAIS 

1.Equipe de Planejamento 

 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 

Kelynton Córdova da Silva Diretor 
Planejamento 

1634409 kelynton.silva@itajai.sc.gobr 

Andrieli Carolina de Oliveira Assessor II 2459902 

 

andrieli.oliveira@itajai.sc.gov.br 

 
II–DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 
 

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, 

§ 1º, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços móveis de atendimento a 
emergências e urgências médicas, mediante a disponibilização de ambulâncias equipadas e 
tripuladas por profissionais qualificados, para atendimento em diversos eventos promovidos e/ou 
apoiados pelo Fundo Municipal de Turismo (FUMTUR), pela Fundação Cultural de Itajaí (FCI) e 
Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, tais como Marejada, Festa do Peixe, Festival de 
Música, Natal Encanto, entre outros. A contratação se dará por meio do sistema de registro de 
preços, de forma a atender de maneira eficiente e tempestiva às demandas dos eventos ao longo 
do período de vigência. 

A necessidade da contratação justifica-se pelo interesse público envolvido na preservação da saúde 
e da vida dos participantes, trabalhadores e visitantes dos eventos, em consonância com a 
legislação vigente que determina a obrigatoriedade da presença de ambulâncias em eventos de 
grande porte. Trata-se de medida imprescindível para a obtenção das licenças necessárias junto aos 
órgãos competentes e para o atendimento aos protocolos de segurança, visando a prestação de 
pronto atendimento em casos de variação médica, minimizando riscos e salvaguardando o bem-
estar coletivo. 
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Além do atendimento às normas regulamentares, a presença de serviços móveis de emergência 
contribui significativamente para a credibilidade e a organização dos eventos realizados, 
transmitindo maior segurança ao público e fortalecendo a imagem institucional do Município de 
Itajaí. Dessa forma, a contratação dos serviços ora descritos é medida necessária, adequada e 
vantajosa para o interesse público. 

 

3. Demonstração da previsão da contratação como Plano Anual de Contratações 

(art. 18, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 
Sim, está previsto no Plano Anual de Contratações anuais, com grau de prioridade alta, 

serviço não continuado, previsto para fevereiro do corrente ano, através da realização de 

pregão. 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Diante das informações levantadas nas contratações encontradas no levantamento de mercado 
indicadas acima, encontramos 1x (uma) possível soluções para a presente contratação: (quantidade 
de soluções será identificada pela Secretaria solicitante):  
 
Aquisição através de licitação mediante sistema de registro de preços, com ampla concorrência e 
menor preço por item; 
 
Analisando as soluções acima apontadas, essa equipe de estudo entende que a solução "Aquisição 
através de licitação mediante sistema de registro de preços, com ampla concorrência e menor 
preço por hora" é a mais adequada para o atendimento da necessidade pública uma vez que: 

Propicia uma melhor sistemática de controle e fiscalização nos fornecimentos, reduzindo os 
recursos financeiros necessários para o atendimento da necessidade pública e minimizando os 
riscos de eventuais prejuízos. 

 
Permite flexibilidade e parcelamento das contratações. 

 
5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (considerar 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala) (art. 18, §1º,IV,da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

A Licitação pretende contratar os itens nos seguintes moldes: 
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ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

 

 

 

 

 

1 

67302-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

AMBULÂNCIA COM PROFISSIONAISSERVIÇOS 

MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIAS MÉDICAS, REALIZADOS 

ATRAVÉS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 

AMBULÂNCIA UTI, CONTENDO NO MÍNIMO: - 

EQUIPE PROFISSIONAL COMPOSTA DE, NO 

MÍNIMO: 01 MÉDICO, 01 ENFERMEIRO, 01 

SOCORRISTA MOTORISTA; - EQUIPADA COM 

NO MÍNIMO: CARDIOVERSOR, 

DESFIBRILADOR, OXÍMETRO DE PULSO, 

ASPIRADOR, OXIGÊNIO,AMBÚDESILICONE 

INFANTILEADULTO,KITCURATIVOS,KIT PEQUENAS 

CIRURGIAS (MATERIALDE SUTURA), MATERIAL 

PARA INTUBAÇÃO, TÁBUA, KED, COLAR 

CERVICAL, IMOBILIZADOR DE CABEÇA, AR 

ONDICIONADO,GUEDEL,FAIXA DE 

CONTENÇÃO E TODOS OS MATERIAIS 

NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO EM 

TRAUMA CLÍNICO. NOS SERVIÇOS ESTÃO 

INCLUSAS TODAS AS DESPESAS COM MATERIAIS; 

MÃO-DE-OBRA E ENCARGOS SOCIAIS; 

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS; 

COMBUSTÍVEL; TRANSPORTE; SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO; SEGURO; LUCROS E TODAS AS 

DEMAIS DESPESAS DIRETAS E 

INDIRETASNECESSÁRIASÀPERFEITA 

EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE EDITAL. 

 

 

 

 

 

 

HORA 

 

 

 

 

 

880 

 

 

 

 

 

R$433,33 

 

 

 

 

 

R$381.330,40 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$381.330,40 

 

5.1  As quantidades acimas foram estabelecidas com base nos quatitativos executados pelo 

municipio na contratação anterior, considerado o mesmo periodo de tempo.  

 

5.2 Em atendimento ao disposto nos arts. 19 e ss. da Instrução normativa n. 

068/CGM/SEGOV/2023, que trata da pesquisa de preços, para o objeto pretendido foram realizadas 

pesquisas de preços em ATAS DO própio municipio em pregões anteriores.  

 

III–PROSPECÇÃODE SOLUÇÕES 

 

6. Levantamento mercadológico (que consiste naanálisedasalternativaspossíveis,e 

justificativa técnica e econômica daescolhadotipodesoluçãoacontratar)(art.18,§ 1º, V, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
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A solução melhor vantajosa encontrada para a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de atendimento móvel a emergências e urgências médicas será através do registro de 
preço dos serviços por hora, conforme necessidade de cada evento, sendo que a quantidade de 
horas, os dias de execução dos serviços, os locais e os horários de prestação dos serviços tendem a 
variar conforme o evento. 

 Pesquisa de preço com a empresa Anjos da Vida Gestão em Saúde LTDA 
Solicitação de orçamento via e-mail: Data: 22/04/2025 
E-mail: Responsável pela pesquisa: Andrieli Carolina de Oliveira  
Identificação de como localizou a empresa para solicitar orçamento: indicação de terceiros 
 
 

 Pesquisa de preço com a empresa Global Emergências Médicas  
Solicitação de orçamento via e-mail: Data: 22/04/2025 

E-mail: Responsável pela pesquisa: Andrieli Carolina de Oliveira  
Identificação de como localizou a empresa para solicitar orçamento: indicação de terceiros 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2024 
            PROCESSO SIPE Nº 66612/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2024 

Estimativa do valor da contratação (art.18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Estima-se o valor na ordem de R$381.330,40para arespectiva contratação. 

 
IV–SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

7. Descrição da solução escolhida (art.18,§1º,VII,daLeiFederalnº14.133,de2021) 

 
A solução melhor vantajosa encontrada para a contratação dos serviços móveis de atendimento a 

emergências e urgências médicas, realizados através da disponibilização de Ambulância, será 

através do sistema de registro de preço dos serviços por hora, conforme necessidade de cada 

evento, sendo que a quantidade de horas, os dias de execução dos serviços, os locais e os horários 

de prestação dos serviços tendem a variar conforme o evento. 

8. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, §1º,VIII,daLei Federal 

nº 14.133, de 2021) 

 

A contratação será realizada por item, tendo em vista ser esta a regra da licitação quando o 

objeto for divisível, sendo quea equipe de estudo constatou não haver prejuízo para o 

conjunto da solução ou perda deeconomia de escala coma divisão emitens,o que também 

proporcionará ampliação na participação de licitantes, que embora não disponham de 

capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo em relação a itens ou 

unidades autônomas. 

mailto:turismo@itajai.sc.gov.br


RuaManoelVieiraGarção,nº120,Centro 
EdifícioZenTowerBusinessCenter–Sala1301–CEP88301-425 

turismo@itajai.sc.gov.br 

 

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art.18,§1º,XI,daLeiFederalnº 14.133, 

de 2021) 

Não haverá outras contratações/aquisições relacionadas a este objeto. 

 
10. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, § 1º, 

IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

empresa contratada, otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade 

dos serviços e à satisfação da Secretaria de Turismo e Eventos, praticando produtividade 

adequada aos vários tipos de trabalhos. A empresa contratada responsabilizar-se-á 

integralmente pelos serviços contratados, cumprindo, evidentemente, as disposições legais 

que interfiram em sua execução. Os funcionários da empresa contratada deverão cumprir a 

programação dos serviços, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as 

condições de segurança das instalações, dos colaboradores e das pessoas em geral que se 

façam presentes. 

 

Considerando a necessidade pública apresentada neste estudo preliminar, não existem 

contratos correlatos ou interdependentes, sendo que a contratação a ser realizada 

representa a SOLUÇÃO INTEGRAL da necessidade pública.  

 

11. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

A execução dos eventos será organizada pela Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

(SETUR), pelo Fundo Municipal de Turismo (FUMTUR), pela Fundação Cultural de Itajaí (FCI) 

e Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, que serão responsáveis pela 

disponibilização dos espaços físicos, da infra-estrutura necessária e pela coordenação 

logística geral. 

À empresa contratada caberá a prestação dos serviços de atendimento móvel de urgência e 

emergência, mediante a disponibilização de ambulâncias devidamente equipadas, bem 

como de profissionais de saúde habilitados, conforme as normas vigentes e as exigências 

técnicas aplicáveis. A contratada deverá ainda adotar todas as medidas de segurança e de 

suporte necessárias para garantir o pronto atendimento médico, sempre que necessário, 

assegurando a integridade física dos participantes, organizadores e público durante a 

realização dos eventos. 

 

12. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

        Não se aplica. 
 

 
13. Responsáveis pela Elaboração do ETP 
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INTEGRANTETÉCNICO INTEGRANTEREQUISITANTE 

 
 
 

 
 

Andrieli Carolina de Oliveira 

Matrícula: 2459902 

 

Itajaí, Abril 2025. 

 
 
 

 
 

Kelynton Córdova da Silva 

Matrícula: 1634409 

 
Itajaí, Abril 2025. 

14. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua conformidade às 

disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.840 de 25 de janeiro de 

2024. 

 

 
Datado e assinado digitalmente. 

Itajaí/SC,Abril 2025. 

 

 

 

 

RONALDO JANSSON JUNIOR 

SecretárioMunicipaldeTurismoeEventos 
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